
Bento Gonçalves, 15 de junho de 201 

Vereador GUSTAVO FELI 
Presidente da COMISSÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PEROTTO (DEM) 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

Departam
ento Legislativo

 - 19  jun 2018  10:21
 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

,asnal mutneiv& ue. 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EIIL 

Às 	............ 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 06 de junho 
de 2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta 
Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do 
Projeto de Lei n(2  69, de 2018, que "Altera o inciso VI do art. 45 da Lei 
Municipal n°- 2.499, de 20 de novembro de 1995, que "Dispõe sobre o 
parcelamento do solo e a implantação de condomínios por unidades 
autônomas para fins urbanos e dá outras providências", com as alterações 
feitas pela Lei Municipal n'2  3.549, de 1(2  de junho de 2004". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação final 
houveram correções na técnica legislativa redacional, em detrimento ao 
Projeto de Lei original, para que sejam consideradas para posterior sanção. 

Sem mais, com alta e-sírn e elevado apreço, 
subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Adv. 	aime Zandonai 
OAB/R• n()  38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador MOISÉS CUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câm ra Municipal de Bento Gonçalves 



•"‘ 

LEI MUNICIPAL Nº 	, DE 	DE 	 DE 2018. 

Altera o inciso VI do art. 45 da Lei 
Municipal n° 2.499, de 20 de 
novembro de 1995, que "Dispõe sobre 
o parcelamento do solo e a 
implantação de condomínios por 
unidades autônomas para fins 
urbanos e dá outras providências", 
com as alterações feitas pela Lei 
Municipal n° 3.549, de 1° de junho de 
2004. 

Art. 1° Fica alterado o inciso VI, do Artigo 45, da Lei 
Municipal n° 2.499, de 20 de novembro de 1995, que "Dispõe sobre o 
parcelamento do solo e a implantação de condomínios por unidades 
autônomas para fins urbanos e dá outras providências", com as alterações 
feitas pela Lei Municipal n° 3.549, de 1° de junho de 2004, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 45. (...) 
(...) 
VI - implantar rede de iluminação pública, com 
luminárias completas e lâmpadas de LED, seguindo 
modelo indicado pela Prefeitura. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	  dias do mês de 	 de dois mil e 
dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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